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ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ACESSE E CONHEÇA:

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ

ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο Ε
ΓΑΡΑΝΤΑ
ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ
ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

150 ANOS DE
HIST́RIA E
TRADIÇ̃O NO
JORNALISMO
PAUTADOS PELA
TRANSPAR̂NCIA
E CREDIBILIDADE.

FOTO: PEDRO KIRILOS

Basta apontar a câmera do seu
celular para o QR code acima.

ASSISTA E INSCREVA-SE PARA RECEBER

ALERTAS DE NOVOS EPISÓDIOS.

Forme sua opinião sobre os temas mais atuais

a partir de análises de dois especialistas.

ς Ο D Χ Α Σ Τ

@estadao

Demonstrações dos fluxos de caixa (Método indireto)  
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  

(Valores expressos em milhares Reais - R$)
Notas 31/12/2024 31/12/2023

Das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e
  contribuição social 65.593 22.351
Ajustes para conciliar o resultado 
 às disponibilidades geradas 
  pelas atividades operacionais
 Variação do valor justo de 
  propriedades para investimento 7 (39.725) 2.606
 Depreciação e amortização 945 24
Resultado do exercício ajustado 26.813 24.981
Decréscimo/(acréscimo) em ativos 
 e passivos
 Contas a receber (1.804) 532
 Adiantamentos (88) 26
 Tributos a recuperar 1 –
 Cessão de direitos antecipados 12.876 934
 Outros ativos (82) 145
 Fornecedores 21 (25)
 Obrigações trabalhistas e tributárias (728) 6
 Outros passivos 4 1
Caixa líquido gerado pelas
  atividades operacionais 37.013 26.600
 Imposto de renda e contribuição social pagos (2.325) (3.055)
Fluxo de caixa das atividades 
 de investimentos
 Títulos e valores mobiliários (42) (173)
 Acréscimo do ativo imobilizado 
  e intangível (12.876) (25)
 Propriedade para investimento 7 (122) 8
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimentos (13.040) (190)
Fluxo de caixa de financiamento
 Adiantamento para futuro aumento de capital 990 (160)
 Integralização de capital com recursos 3.220 4.360
 Partes relacionadas (25.859) (27.945)
Caixa líquido aplicado nas ativida-
des de financiamento (21.649) (23.745)
Variação líquida do caixa 
 e equivalentes de caixa (1) (390)
Caixa e equivalentes de caixa
 No início do exercício 3 75 465
 No final do exercício 3 74 75
Variação líquida do caixa
  e equivalentes de caixa (1) (390)

HBR 1 Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 12.052.891/0001-09

Relatório da Administração
Senhores Cotistas, em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras da HBR 1 Investimentos Imobiliários Ltda., relativas ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024.                                                                      Mogi das Cruzes, 31 de março de 2025 A Diretoria

Balanços patrimoniais para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares Reais - R$)
Ativo Notas 31/12/2024 31/12/2023

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 3 74 75
Títulos e valores mobiliários 3 1.095 1.053
Contas a receber 4 12.179 10.375
Adiantamentos 357 269
Cessão de direitos antecipados 5 – 920
Tributos a recuperar – 1
Outros ativos 86 4
Total 13.791 12.697

Não circulante

Partes relacionadas 6 121.327 95.468
Cessão de direitos antecipados 5 – 11.956
Outros ativos 2 2
Propriedades para investimento 7 528.833 488.986
Imobilizado e intangível líquido 12.320 389
Total 662.482 596.801

Total do ativo 676.273 609.498

Demonstrações dos resultados dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  
(Valores expressos em milhares Reais - R$)

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Receita operacional líquida 11 27.576 27.005
Custos 12 (601) (2.019)
Lucro bruto 26.975 24.986
Despesas e receitas
 Despesas gerais e administrativas 13 (1.161) (91)
 Despesas comerciais – (3)
 Despesas tributárias – (11)
 Outras despesas e receitas (1) –
 Variação do valor justo de 
  propriedades para investimento 7 39.725 (2.606)
Resultado antes do resultado 
 financeiro 65.538 22.275

Resultado financeiro Notas 31/12/2024 31/12/2023
 Despesas financeiras 14 (13) (10)
 Receitas financeiras 14 68 86
Resultado antes do imposto
  de renda e contribuição social 65.593 22.351
Imposto de renda e contribuição
  social correntes 15 (3.113) (3.055)
Lucro líquido do exercício 62.480 19.296

Demonstrações do resultado abrangente  
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  

(Valores expressos em milhares Reais - R$)
31/12/2024 31/12/2023

Lucro líquido do exercício 62.480 19.296
Total do resultado abrangente do exercício 62.480 19.296

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  
(Valores expressos em milhares Reais - R$)

Notas
Capital  
social

Lucros  
acumulados

Adiantamento para futuro 
 aumento de capital - AFAC

Patrimônio  
líquido total

Saldo em 31 de dezembro de 2022 222.820 361.128 170 584.118
Lucro líquido do exercício – 19.296 – 19.296
Adiantamento para futuro aumento de capital 10.2 2.370 – (2.370) –
Integralização de capital - com recursos 10.1 1.990 – 2.210 4.200
Saldo em 31 de dezembro de 2023 227.180 380.424 10 607.614
Lucro líquido do exercício – 62.480 – 62.480
Adiantamento para futuro aumento de capital 10.2 – – 4.210 4.210
Integralização de capital - com recursos 10.1 3.220 – (3.220) –
Saldo em 31 de dezembro de 2024 230.400 442.904 1.000 674.304

Passivo Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Fornecedores 822 801
Obrigações trabalhistas e tributárias 8 949 889
Contas a pagar 195 194
Total 1.966 1.884
Não circulante
Contas a pagar 3 –
Total 3 –
Patrimônio líquido
Capital social 10.1 230.400 227.180
Reserva de Lucros 442.904 380.424
Total 673.304 607.604
Adiantamento Para Futuro Aumento
 de Capital 10.2 1.000 10
Total patrimônio líquido 
 e adiantamento para futuro 
  aumento de capital 674.304 607.614
Total do passivo e do patrimônio líquido 676.273 609.498

As informações contábeis completas com as respectivas notas explicativas, encontram-se na sede da Companhia.

Alexandre Dalpiero de Freitas - Diretor Alexandre Reis Nakano - Diretor Marcio Cleiton Gomes Passos - Gerente Contábil - CRC 1SP 206271/O-0

HBR 3 Investimentos Imobiliários S.A.
CNPJ 15.794.501/0001-64

Relatório da Administração
Senhores Acionistas, em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras da HBR 3 Investimentos Imobiliários S.A., relativas ao exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2024.                                                                                                   Mogi das Cruzes, 31 de março de 2025 A Diretoria

As demonstrações financeiras completas com as respectivas notas explicativas, encontram-se na sede da Companhia.ações financeiras completas com as respectiv xplicativ , encontram-se na sede da Companhia.

Balanços patrimoniais para os exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares Reais - R$)

Ativo Notas 31/12/2024 31/12/2023

Circulante

Títulos e valores mobiliários 3 40.415 39.612

Contas a receber 4 1.144 1.090

Tributos a recuperar 89 83

Total 41.648 40.785

Não circulante

Tributos diferidos 8.1 219 460

Propriedades para investimento 5 162.339 157.542

Total 162.558 158.002

Total do ativo 204.206 198.787

Passivo Notas 31/12/2024 31/12/2023

Circulante

Debêntures 6.1 8.187 7.710

Fornecedores 14 3

Obrigações trabalhistas e tributárias 123 268

Total 8.324 7.981

Não circulante

Debêntures 6.1 70.268 73.892

Contas a pagar aquisição de imóveis 7 18.276 18.073

Tributos diferidos 8.2 24.337 22.737

Total 112.881 114.702

Patrimônio líquido

Capital social 9.1 16.110 16.110

Ajuste de avaliação patrimonial 9.2 14.674 14.674

Reserva de lucros 9.3 52.217 45.320

Total patrimônio líquido 83.001 76.104

Total do passivo e do

 patrimônio líquido 204.206 198.787

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares Reais - R$)

Reserva de lucro

Notas
Capital
social

Ajuste de
avaliação

patrimonial
Reserva

legal
Reserva

de lucros

Reserva
de lucros
a realizar

Total de
reserva

de lucros

Lucros
(Prejuízos)

acumulados Total
Saldo em 31 de dezembro de 2022 16.110 14.674 3.054 14.508 17.326 34.889 – 65.673
Lucro líquido do exercício – – – – – – 10.431 10.431
Constituição de reserva legal – – 522 – – 522 (522) –
Constituição de reserva de lucros a realizar – – – 2.477 – 2.477 (2.477) –
Reserva de lucros a realizar – – – – 7.432 7.432 (7.432) –
Saldo em 31 de dezembro de 2023 16.110 14.674 3.576 16.985 24.758 45.320 – 76.104
Lucro líquido do exercício – – – – – – 6.897 6.897
Constituição de reserva legal 9.3 – – 345 – – 345 (345) –
Constituição de reserva de lucros a realizar 9.3 – – – 1.638 – 1.638 (1.638) –
Reserva de lucros a realizar 9.3 – – – – 4.914 4.914 (4.914) –
Saldo em 31 de dezembro de 2024 16.110 14.674 3.921 18.623 29.672 52.217 – 83.001

Demonstrações dos fluxos de caixa (Método indireto) para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares Reais - R$)

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Das atividades operacionais
Lucro antes do IR e CS 9.655 16.581
Ajustes para conciliar o resultado
 às disponibilidades geradas
  pelas atividades operacionais
 Encargos sobre financiamentos
  não liquidados 9.899 8.258
 Atualização sobre contas a pagar
  de aquisição de imóveis 203 605
 Variação do valor justo de
  propriedades para investimento 5 (4.706) (9.189)
Resultado do exercício ajustado 15.051 16.255
Decréscimo/(acréscimo) em ativos e passivos
 Contas a receber (54) 57
 Adiantamentos – 2
 Tributos a recuperar (6) (76)
 Fornecedores 11 3
 Obrigações trabalhistas e tributárias (145) 202

Caixa líquido gerado pelas
 atividades operacionais 14.857 16.443

Notas 31/12/2024 31/12/2023
 IR e CS pagos (917) (1.482)
Fluxo de caixa das atividades
 de investimentos
 Títulos e valores mobiliários (803) (1.395)
 Propriedade para investimento 5 (91) (53)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimentos (894) (1.448)
Fluxo de caixa de financiamento
Pagamentos de empréstimos
 e financiamentos 6.2 (13.046) (13.539)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de financiamento (13.046) (13.539)
Variação líquida do caixa
 e equivalentes de caixa – (26)
Caixa e equivalentes de caixa
 No início do exercício – 26
 No final do exercício – –
Variação líquida do caixa e
 equivalentes de caixa – (26)

Demonstrações do resultado abrangente para os
exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Valores expressos em milhares Reais - R$)
31/12/2024 31/12/2023

Lucro líquido do exercício 6.897 10.431
Total do resultado abrangente do exercício 6.897 10.431

Demonstrações dos resultados dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares Reais - R$)

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Receita operacional líquida 10 11.944 12.302
Custos 11 (667) (450)
Lucro bruto 11.277 11.852
Despesas e receitas
Despesas gerais e administrativas 12 (164) (87)
Despesas tributárias (1) (1)
Variação do valor justo de
 propriedades para investimento 5 4.706 9.189

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Resultado antes do resultado financeiro 15.818 20.953
Resultado financeiro
Despesas financeiras 13 (10.104) (8.898)
Receitas financeiras 13 3.941 4.526
Resultado antes do IR e CS 9.655 16.581
IR e CS correntes 14 (917) (1.482)
IR e CS diferidos 14 (1.841) (4.668)
Lucro líquido do exercício 6.897 10.431

Alexandre Dalpiero de Freitas
 Diretor 

Alexandre Reis Nakano
Diretor 

Marcio Cleiton Gomes Passos 
Gerente Contábil - CRC 1SP 206271/O-0

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS SEXTA-FEIRA, 23 DE MAIO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 116ª (Centésima 
Décima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio da Série Única da 116ª 
(centésima décima sexta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 e seguintes do 
“Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio em Série Única da 116ª (Centésima Décima Sexta) Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela 
Tanac S.A.” (“Termo de Securitização”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 11 de junho de 2025, às 14h00, exclusivamente de 
forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrada pela 
Emissora, sendo o acesso por ela disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para deliberar sobre 
a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar a não decretação do vencimento antecipado não automático da 
Escritura de Emissão de Debêntures, nos termos do item (i), da Cláusula 4.15.3 da Escritura de Emissão, 
em razão do descumprimento, pela Devedora, do subitem (a), do item (i), da Cláusula 5.1 da Escritura de 
Emissão, com relação a não apresentação das Demonstrações Financeiras Auditadas, relativas ao exercício 
social findo em dezembro de 2024; (ii) aprovar a concessão de anuência prévia, com o objetivo de afastar 
as hipóteses de vencimento antecipado previstas na Cláusula 4.15.3, item (vii) da Escritura de Emissão, em 
razão do não atingimento do Índice Financeiro conforme definido na Escritura de Emissão; (iii) aprovar a 
inclusão de cláusula na Escritura de Emissão e no Termo de Securitização, prevendo a possibilidade de 
resgate antecipado facultativo das Debêntures pela Devedora e, consequentemente, dos CRA, mediante o 
pagamento de prêmio aos Titulares dos CRA, nos termos e condições que serão oportunamente 
disponibilizados em material de apoio aos investidores, com antecedência de até 5 (cinco) dias úteis da data 
de realização da assembleia; e (iv) autorização à Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário, para 
praticarem todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das 
deliberações ora tomadas. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA:
(i) A Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Investidores dos CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação, conforme disposto 
na Cláusula 12.5 do Termo de Securitização. Ainda, o item (i), (ii) e (iv) da Ordem do Dia serão deliberadas, 
por Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em 
Circulação, conforme disposto na Cláusula 4.15.7 da Escritura de Emissão de Debêntures e Cláusula 
12.9.2.1 do Termo de Securitização. No que tange ao item (iii) da ordem do dia, esta dependerá de aprovação 
de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos votos favoráveis de titulares de CRA em Circulação, seja em primeira 
convocação ou qualquer convocação subsequente. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA 
que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” 
abaixo preferencialmente em até 02 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, para os seguintes e-mails: assembleias@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@
vortx.com e jsc@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do 
fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o 
horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade 
com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização 
da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos,  
sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 21 de maio de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ
DΕ ϑΥΣΤΙ∩Α Ε ΣΕΓΥΡΑΝ∩Α

Π∨ΒΛΙΧΑ − ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

Μοδαλιδαδε: Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 83/2025. 
Οβϕετο: Χοντραταο δε σερϖιοσ δε πρεπα−
ραο, προδυο ε φορνεχιmεντο χοντνυο 
δε ρεφει⌡εσ ε λανχηεσ προντοσ, να φορmα 
τρανσπορταδα, δεστιναδοσ ◊σ Υνιδαδεσ Πρι−
σιοναισ δο Λοτε 345: Πρεσδιο δε ϑαναβα 

ε Πρεσδιο δε Πορτειρινηα, εm λοτε νιχο, 
ασσεγυρανδο υmα αλιmενταο βαλανχε−
αδα ε εm χονδι⌡εσ ηιγινιχο−σανιτ〈ριασ 
αδεθυαδασ, αοσ ινδιϖδυοσ πριϖαδοσ δε 
λιβερδαδε (ΙΠΛσ) νασ υνιδαδεσ πρισιοναισ 
εm επγραφε, χονφορmε χονδι⌡εσ ε εξιγν−
χιασ εσταβελεχιδασ νο Ανεξο Ι − Τερmο δε 
Ρεφερνχια. Ο Εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο νο 
ρεφεριδο σιτε. Ο χαδαστραmεντο δε προποστα 
ινιχια−σε νο mοmεντο εm θυε φορ πυβλιχαδο 
ο εδιταλ νο Πορταλ δε Χοmπρασ ε ενχερρα−σε 
αυτοmατιχαmεντε, να δατα ε ηορα mαρχα−
δασ παρα ρεαλιζαο δα σεσσο δο πρεγο. Ο 
mανυαλ δε ινστρυο παρα χαδαστραmεντο 
ε παρτιχιπαο να σεσσο δε λανχεσ ενχον−
τρα−σε νο λινκ: ηττπσ://χοmπρασ.mγ.γοϖ.βρ/
αχεσσο−α−ινφορmαχοεσ/mανυαισ/φορνεχε−
δορ. Αβερτυρα δα σεσσο: δια 09/06/2025, 
◊σ 10η, νο στιο ελετρνιχο ωωω.χοmπρασ.
mγ.γοϖ.βρ. Χαmιλλα Απαρεχιδα Dρυmονδ. Συ−
περιντενδεντε δε Ινφραεστρυτυρα ε Λογστιχα. 
Σεχρεταρια δε Εσταδο δε ϑυστια ε Σεγυραν−
α Πβλιχα, Ροδοϖια Παπα ϑοο Παυλο ΙΙ, ν° 
4143 − Εδιφχιο Μινασ, 5≡ ανδαρ, Σερρα ςερδε, 
Χιδαδε Αδmινιστρατιϖα. Βελο Ηοριζοντε, 21 δε 
mαιο δε 2025.

PENITENCIÁRIA II DE POTIM
Encontra-se aberto no Complexo 
Penal de Potim, Pregão Eletrônico 
90012/2025 - do tipo menor preço, 
número da contratação 380196-
6/2025, visando a Aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis 
(item fracassado) – Processo sob o 
código único 20250307522, número 
SEI 006.00111231/2025-45, com 
sessão pública para o dia 05/05/2025 
às 09:00 horas, que realizar-se-á no 
site https://compras.sp.gov.br

ΧΟΝΤΕ ΧΟΜΑΧΡΕDΙΒΙΛΙDΑDΕ Ε

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ DΟ ΕΣΤΑD℘Ο

ΠΑΡΑ ΠΥΒΛΙΧΑΡ ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ

Ε ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ

150 ΑΝΟΣ ΠΡΕΣΤΑΝDΟ
ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΠΑΡΑ Ο

ΠΡΟΓΡΕΣΣΟ DΟ ΒΡΑΣΙΛ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

Ε

ACESSE E
CONHEÇA:

ΧΛΥΒΕ ΠΑΙΝΕΙΡΑΣ DΟ ΜΟΡΥΜΒΨ
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
Dε αχορδο χοm οσ Αρτιγοσ 60 �χαπυτ� ε παρ〈γραφο νιχο, 61 �χαπυτ� ε αλνεα �χ�, 62 �χαπυτ� ε παρ〈γραφο 2≡, 63, 64 �χαπυτ� ε 
παρ〈γραφοσ 1≡, 2≡ ε 3≡, 65, 68 �χαπυτ� ε αλνεα �β�, 69, 70 �χαπυτ�, 77 �χαπυτ� ε αλνεα �ξ�, 85 �χαπυτ� ε αλνεα �χ�, παρ〈γραφο 
νιχο δο 118, 138 �χαπυτ� ε παρ〈γραφο νιχο ε 139 �χαπυτ� ε παρ〈γραφο νιχο δο Εστατυτο Σοχιαλ, ×χαm οσ Σενηορεσ 
Ασσοχιαδοσ ςιταλχιοσ ε Ασσοχιαδοσ Προπριετ〈ριοσ δε Ττυλο Πατριmονιαλ, mαιορεσ δε δεζοιτο (18) ανοσ, θυιτεσ χοm οσ 
χοφρεσ σοχιαισ, ινχλυσιϖε χοm ασ ταξασ ϖενχϖεισ ατ ο δια 20 δε ϕυνηο δε 2025, νο πλενο γοζο δε σευσ διρειτοσ σοχιαισ, 
χονϖοχαδοσ α σε ρευνιρεm εm ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ, νοσ διασ 23, 24, 25, 26, 27, 28 ε 29 δε ϕυνηο 
δε 2025, διαριαmεντε δασ 8η ◊σ 17η, να Σεδε Σοχιαλ δο Χλυβε (Αϖενιδα Dρ. Αλβερτο Πεντεαδο, 605 � Μορυmβι), δε φορmα 
πρεσενχιαλ ε mεδιαντε ϖοταο σεχρετα πορ ιντερmδιο δε σιστεmα ελετρνιχο δε ρεχοληιmεντο ε απυραο δε ϖοτοσ ιmυνε 
α φραυδεσ, α ×m δε τραταρεm δα σεγυιντε

ΟΡDΕΜ DΟ DΙΑ

α) Απροϖαρ α αλτεραο δο Εστατυτο Σοχιαλ, νο θυε τανγε αο σmβολο δο Χλυβε ε δισποσι⌡εσ περτινεντεσ, ρελατιϖαmεντε:

α.1) Εσπεχι×χα⌡εσ σοβρε ο σmβολο, χορεσ ε mαισ σιγνοσ ×γυρατιϖοσ δο Χλυβε ε σευ υσο: Αρτιγο 8≡, αλτεραο δο 
�χαπυτ� ε δοσ ♣♣ 1≡, 2≡ ε 3≡ ε ινχλυσο δοσ ♣♣ 4≡, 5≡ ε 6≡.

β) Απροϖαρ α αλτεραο δο Εστατυτο Σοχιαλ, νο θυε τανγε α προχεδιmεντοσ δισχιπλιναρεσ ε πεναλιδαδεσ, ρελατιϖαmεντε:

β.1) Φιναλιδαδε δο Χλυβε: Αρτιγο 2♠, αλτεραο δα αλνεα �α� δο �χαπυτ�.

β.2) Dεϖερεσ δοσ Ασσοχιαδοσ: Αρτιγο 37, αλτεραο δασ αλνεασ �β�, �χ�, �ϕ�, �m� ε �ν� δο �χαπυτ� ε δο ♣ 2≡, εξχλυσο δα 
αλνεα �ε� δο �χαπυτ� ε ρενυmεραο δασ ατυαισ αλνεασ �φ�, �γ�, �η� ε �ι� παρα αλνεασ �ε�, �φ�, �γ� ε �η�, ρεσπεχτιϖαmεντε ε 
χοm νοϖα ρεδαο, ε ινχλυσο δα αλνεα �ι� αο �χαπυτ�.

β.3) Ινχλυσο δα πεναλιδαδε δε mυλτα πεχυνι〈ρια: Αρτιγοσ 43, αλτεραο δα αλνεα �δ� δο �χαπυτ� ε παρ〈γραφο νιχο; 55, 
αλτεραο δο ινχισο ς δα αλνεα �β� δο �χαπυτ�.

β.4) Προχεδιmεντοσ δισχιπλιναρεσ ε πεναλιδαδεσ: Αρτιγοσ 43, αλτεραο δα αλνεα �α� δο �χαπυτ�, ρενυmεραο δασ αλνε−
ασ �ε� ε �φ� δο �χαπυτ� παρα �φ� ε �γ�, ρεσπεχτιϖαmεντε ε σεm αλτεραο δε ρεδαο, ε ινχλυσο δα αλνεα �ε� αο �χαπυτ�; 44, 
αλτεραο δο �χαπυτ� ε ινχλυσο δε παρ〈γραφο νιχο; 45, ινχλυσο δοσ ♣♣ 1≡ ε 2≡; 46, ρενυmεραο δο παρ〈γραφο νιχο παρα 
♣ 1≡, χοm νοϖα ρεδαο, ε ινχλυσο δο ♣ 2≡; 47, αλτεραο δο �χαπυτ� ε δοσ ♣♣ 1≡ ε 2≡; 48, ρενυmεραο δο παρ〈γραφο νιχο 
παρα ♣ 1≡, χοm νοϖα ρεδαο, ινχλυσο δοσ ♣♣ 2≡, 3≡ ε 4≡; 49, αλτεραο δο �χαπυτ� ε δο ♣ 2≡; 50, αλτεραο δο �χαπυτ� ε δασ 
αλνεασ �α� ε �β� δο �χαπυτ�, ρενυmεραο δα ατυαλ αλνεα �χ� παρα αλνεα �δ�, χοm νοϖα ρεδαο, ρενυmεραο δα αλνεασ 
�δ� ε �ε� παρα �ε� ε �φ�, ρεσπεχτιϖαmεντε ε σεm αλτεραο δε ρεδαο, ε ινχλυσο δα αλνεα �χ� αο �χαπυτ�, ε αλτεραο δοσ 
♣♣ 1≡ ε 2≡; 51, αλτεραο δο παρ〈γραφο νιχο; 52, αλτεραο δο �χαπυτ� ε δοσ ♣♣ 1≡, 2≡ ε 3≡; 53, εξχλυσο δο �χαπυτ� ε δο 
παρ〈γραφο νιχο; 54, εξχλυσο δο �χαπυτ� ε δο παρ〈γραφο νιχο; 55, αλτεραο δο �χαπυτ� ε δασ αλνεασ �α� ε �β� δο �χαπυτ� 
ε ινχισοσ Ι ε ΙΙ δα αλνεα �β� δο �χαπυτ�, εξχλυσο δοσ ινχισοσ ΙΙΙ ε ςΙΙΙ δα αλνεα �β� δο �χαπυτ�, ρενυmεραο δοσ ινχισοσ 
Ις, ςΙ ε ςΙΙ δα αλνεα �β� δο �χαπυτ� παρα ΙΙΙ, ς ε ςΙ, ρεσπεχτιϖαmεντε ε σεm αλτεραο δε ρεδαο, ρενυmεραο δο ινχισο 
ς παρα Ις δα αλνεα �β� δο �χαπυτ�, χοm νοϖα ρεδαο, ε αλτεραο δο ♣ 1≡; 56, αλτεραο δασ αλνεασ �χ� ε �δ� ε εξχλυσο 
δα αλνεα �γ� δο �χαπυτ�; 57, αλτεραο δο �χαπυτ�; 58, αλτεραο δο �χαπυτ�; 85, ινχλυσο δα αλνεα �τ� αο �χαπυτ�; 102, 
ινχλυσο δα αλνεα �ν� αο ινχισο Ι δο �χαπυτ�; 157, ινχλυσο δο �χαπυτ�.

χ) Απροϖαρ α αλτεραο δο Εστατυτο Σοχιαλ, νο θυε τανγε α ϖενδα ε τρανσφερνχιασ δε Ττυλοσ Πατριmονιαισ, αδmισσο ε 
εξχλυσο δε Dεπενδεντεσ, ρεθυισιτοσ παρα οσ χαργοσ δε Πρεσιδεντεσ ε ςιχε−Πρεσιδεντεσ δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα, δο Πρε−
σιδεντε ε ςιχε−Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο ε δο Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Φισχαλ, βεm χοmο mεληοριασ διϖερσασ 
νο τεξτο δο Εστατυτο Σοχιαλ, ρελατιϖαmεντε:

χ.1) ςενδα δε Ττυλοσ Πατριmονιαισ α εξ−Ασσοχιαδοσ ε εξ−χνϕυγεσ ου εξ−χοmπανηειροσ: Αρτιγοσ 11, αλτεραο δο ♣ 2≡, 
ε 13, εξχλυσο δο ♣ 3≡ ε συασ αλνεασ �α� ε �β� ε ινχλυσο δο ♣ 4≡.

χ.2) Χαρτειρα δε Ττυλοσ Πατριmονιαισ δεστιναδα α εξ−Dεπενδεντεσ ε σοβρε Ττυλοσ Χοντριβυτιϖοσ: Αρτιγοσ 11, αλτεραο 
δο �χαπυτ�, ρενυmεραο δο ♣ 4≡ παρα ♣ 6≡, χοm νοϖα ρεδαο, ε ρενυmεραο δοσ ♣♣ 5≡, 6≡, 7≡, 8≡, 9≡ ε 10≡ παρα 7≡, 
8≡, 9≡, 10, 11 ε 12, ρεσπεχτιϖαmεντε ε σεm αλτεραο δε ρεδαο, ε ινχλυσο δοσ ♣♣ 4≡ ε 5≡; 13, ινχλυσο δο ♣ 3≡; ε 16, 
ρενυmεραο δο ♣ 2≡ παρα ♣ 3≡, χοm νοϖα ρεδαο.

χ.3) Ινστιτυιο δα χονδιο δε Dεπενδεντε Φιληο ε ρεσπεχτιϖασ ρεγρασ: Αρτιγο 158, ινχλυσο δο �χαπυτ� ε ♣♣ 1≡, 2≡, 
3≡, 4≡, 5≡ ε 6≡.

χ.4) Ρεθυισιτοσ παρα θυε ο εξ−Ασσοχιαδο τενηα διρειτο α παρτιχιπαο να ϖενδα δε Ττυλο Πατριmονιαλ: Αρτιγο 15−Α, 
αλτεραο δο �χαπυτ� ε εξχλυσο δο ♣ 2≡.

χ.5) Ρεθυισιτοσ παρα θυε ο Ασσοχιαδο τενηα διρειτο α παρτιχιπαο να Ταξα δε Τρανσφερνχια δε Ττυλο Πατριmονιαλ 
θυανδο τραζ υm αδθυιρεντε: Αρτιγο 15−Β, εξχλυσο δο �χαπυτ� ε δο παρ〈γραφο νιχο.

χ.6) Αδmισσο ε εξχλυσο δε Dεπενδεντεσ: Αρτιγοσ 23, αλτεραο δασ αλνεασ �φ� ε �γ� δο �χαπυτ� ε ♣ 1≡; 38, αλτεραο 
δο �χαπυτ� ε δα αλνεα �β� δο �χαπυτ�, ρενυmεραο δα αλνεα �χ� δο �χαπυτ� παρα αλνεα �γ�, χοm νοϖα ρεδαο, ε ινχλυσο 
δα αλνεα �χ� αο �χαπυτ�; ε 41, αλτεραο δο �χαπυτ� ε δο παρ〈γραφο νιχο.

χ.7) Ρεθυισιτοσ παρα οσ χαργοσ δε Πρεσιδεντεσ ε ϖιχεσ πρεσιδεντεσ δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα, Πρεσιδεντε ε ϖιχε πρεσι−
δεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο ε δο Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Φισχαλ: Αρτιγοσ 72, αλτεραο δο �χαπυτ�; 73, αλτεραο δο 
�χαπυτ� ε ινχλυσο δε παρ〈γραφο νιχο; 78, αλτεραο δασ αλνεασ �χ� ε �δ� δο �χαπυτ�; 94, αλτεραο δο �χαπυτ� ε νο ♣ 
1≡, ρενυmεραο δο ♣ 2≡ παρα ♣ 3≡, σεm αλτεραο δε ρεδαο, ε ινχλυσο δο ♣ 2≡; 95, αλτεραο δο �χαπυτ� ε δοσ ♣♣ 3≡ 
ε 4≡; 109, ρενυmεραο δο παρ〈γραφο νιχο παρα ♣ 2≡, σεm αλτεραο δε ρεδαο, ε ινχλυσο δε ♣ 1≡; 122, αλτεραο δο 
�χαπυτ� ε δα αλνεα �β�, ρενυmεραο δασ αλνεασ �χ� ε �δ� δο �χαπυτ� παρα �δ� ε �ε�, ρεσπεχτιϖαmεντε ε σεm αλτεραο 
δε ρεδαο, ε ινχλυσο δα αλνεα �χ�; ε 160, ινχλυσο δο �χαπυτ�.

χ.8) Μεληοριασ διϖερσασ νο τεξτο δο Εστατυτο Σοχιαλ: Αρτιγοσ 9≡, αλτεραο δο ♣ 1≡ ε εξχλυσο δο ♣ 4≡; 16, αλτεραο 
δο ♣ 1≡ ε ινχλυσο δο ♣ 2≡; 30, αλτεραο δα αλνεα �β� δο �χαπυτ�; 31, αλτεραο δο �χαπυτ� ε δο ♣ 2≡; 32, αλτεραο δο 
�χαπυτ� ε δο παρ〈γραφο νιχο; 33, αλτεραο δο �χαπυτ� ε δο ♣ 1≡; 34, αλτεραο δο ♣ 1≡; 92, αλτεραο δοσ ♣♣ 1≡ ε 2≡; ε 
159, ινχλυσο δο �χαπυτ�.

Ασ ρεδα⌡εσ προποστασ σερο α×ξαδασ νοσ θυαδροσ δε αϖισοσ (�ϖιδεο ωαλλ�) λοχαλιζαδοσ νασ δεπενδνχιασ δο Χλυβε ε 
πυβλιχαδασ νο σιτε δο Χλυβε Παινειρασ δο Μορυmβψ να ιντερνετ (ωωω.χλυβεπαινειρασ.οργ.βρ) ϕυνταmεντε χοm α πυβλιχαο 
δεστε Εδιταλ, ε δισπονϖεισ να Χεντραλ δε Ατενδιmεντο παρα χονσυλτα.

δ) Λειτυρα, δισχυσσο ε ϖοταο δα χονσολιδαο δα ρεδαο δο Εστατυτο Σοχιαλ, σε ηουϖερ απροϖαο δασ αλτερα⌡εσ, νο 
τοδο ου εm παρτε, ε δα Ατα δα Ρευνιο, δε αχορδο χοm ο παρ〈γραφο 3≡ δο Αρτιγο 64 δο Εστατυτο Σοχιαλ. 

Σο Παυλο, 21 δε mαιο δε 2025.

ΜΑΡΧΕΛΟ DΕ ΛΙΜΑ DΙΑΣ
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο

Estado de São Paulo
Secretaria M. de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO 
Torna-se público para conhecimento de todos os 
interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO com critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE.
Pregão Eletrônico nº 11/2025.
Processo nº 10449/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de limpeza, descartáveis e 
higiene pessoal.
Data limite para recebimento das propostas: 
09/06/2025 até as 08h59min.
Data de abertura da sessão pública: 09/06/2025 às 
09:00 horas.
Realização através do Portal de Compras da 
Prefeitura de Ourinhos-SP: portaldecompras.ourinhos.
sp.gov.br/ampregao.
O edital e seus anexos poderão ser examinados e 
adquiridos gratuitamente através do site: www.ourinhos.
sp.gov.br e no Portal de Compras.

Ourinhos, 22 de maio de 2025.
Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURINHOS

Tenda RS SPE
Empreendimentos Imobiliários Ltda.

CNPJ/MF nº 46.538.714/0001-59 - NIRE 35.239.199.391
Ata da Reunião da Diretoria realizada em 15 de maio de 2025

1. Data, Hora e Local: em 15 de maio de 2025, às 10h00, por meio de videoconferência, conforme 
previsão da Cláusula 9ªdo Contrato Social da Tenda RS SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, 
Centro, CEP 01014-908 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: dispensada a convocação prévia, 
diante da presença da totalidade dos Diretores da Companhia, verificando-se, portanto, o quórum 
necessário para instalação da reunião. 3. Composição da Mesa: Presidente: Luiz Maurício de Garcia 
Paula. Secretária: Amanda da Silva Ribeiro. 4. Ordem do Dia: (i) aprovar a prestação de garantia pela 
Companhia por meio da outorga de cessão fiduciária de direitos creditórios, juntamente com a 
Construtora Tenda S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 71.476.527/0001-35 (“Construtora Tenda” ou
“Devedora”), a Tenda Negócios Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.625.762/0001-58 
(“Tenda Negócios Imobiliários”) e a Alea S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.193.637/0001-63
(“Alea” e, quando em conjunto com a Companhia, a Tenda Negócios Imobiliários e a Construtora Tenda, 
as “Fiduciantes”) à Travessia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.609.050/0001-64 
(“Securitizadora”), em garantia das (i) obrigações relativas ao pagamento, pela Construtora Tenda, do 
valor nominal unitário das debêntures simples, em série única, para colocação privada, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, da 12ª (décima segunda) 
emissão da Construtora Tenda (“Debêntures”), emitidas por meio da celebração do “Instrumento 
Particular de Escritura da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Unica, para 
Colocação Privada, da Construtora Tenda S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), da remuneração, dos encargos moratórios e dos demais encargos relativos às 
Debêntures, quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de vencimento ou resgate 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão de 
Debêntures; (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela 
Construtora Tenda nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e do Contrato de Cessão 
Fiduciária (conforme abaixo definido), incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, 
encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas à Securitizadora, à 
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-
88 (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário dos CRI (conforme abaixo definido), à 
instituição custodiante da Cédula de Crédito Imobiliário representativa dos direitos creditórios 
imobiliários oriundos das Debêntures (“CCI”), à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão (“B3”) e demais 
prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer 
importância que a Securitizadora e/ou os debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão 
e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão das garantias, bem como todos e quaisquer
tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes em razão da cobrança dos valores devidos 
pela Construtora Tenda como consequência da excussão de tais garantias (“Obrigações Garantidas”), 
mediante a celebração do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de 
Conta Vinculada e Outras Avenças”, entre as Fiduciantes e a Securitizadora (“Contrato de Cessão 
Fiduciária”), no âmbito da Emissão. Os direitos creditórios imobiliários decorrentes das Debêntures 
serão vinculados, nos termos da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme alterada, e da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme 
alterada, à operação de securitização de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”), a serem 
emitidos pela Securitizadora por meio de sua 65ª (sexagésima quinta) emissão, realizada em classe 
única, em série única, os quais serão distribuídos pela Galápagos Capital Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., por meio de oferta pública de distribuição, em regime de melhores esforços de 
colocação, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Oferta”); (ii) aprovar a 
celebração do “Contrato de Prestação de Serviços de Depositário” a ser celebrado entre as Fiduciantes, 
a Securitizadora e o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, no 
Estado de São Paulo, no Núcleo cidade de Deus, s/nº, na Vila Yara, CEP 06029-900, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Depositário”), para fins de abertura e movimentação das 
contas vinculadas (“Contrato de Conta Vinculada”); e (iii) autorizar a prática pela Diretoria da 
Companhia, nos termos do estatuto social da Companhia, de todos e quaisquer atos e a celebração de 
todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou convenientes à efetivação das matérias 
previstas nos itens (i) a (ii) acima, conforme aprovado. 5. Deliberações: em conformidade com a ordem 
do dia, as seguintes deliberações foram tomadas e aprovadas, por unanimidade, nos termos do Estatuto 
Social da Companhia: (i) aprovar, em observância ao disposto Cláusula 6ª, §5º, alínea “e”, do Contrato 
Social da Companhia, a prestação de garantia pela Companhia à Securitizadora por meio da outorga de 
cessão fiduciária do seguintes direitos e créditos: (a) a integralidade dos direitos creditórios, presentes 
e futuros, de titularidade da Companhia, decorrentes dos valores devidos à Companhia por determinados 
adquirentes de unidades imobiliárias autônomas, conforme instrumentos e devedores identificados no 
Anexo I do Contrato de Cessão Fiduciária (“Devedores”), os quais deverão transitar obrigatoriamente e 
exclusivamente pelas contas vinculadas de titularidade da Companhia, da Construtora Tenda, da Tenda 
Negócios Imobiliários e da Alea, junto ao Banco Depositário (“Contas Vinculadas”), nos termos 
previstos no Contrato de Cessão Fiduciária e no Contrato de Conta Vinculada (“Direitos dos Contratos 
Cedidos”); (b) todos os direitos, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos pela Companhia como 
resultados dos valores depositados nas Contas Vinculadas, incluindo frutos e rendimentos decorrentes 
de aplicações e investimentos dos recursos retidos nas Contas Vinculadas (“Rendimentos dos 
Investimentos Permitidos”); e (c) as Contas Vinculadas, bem como todos e quaisquer direitos, 
privilégios, preferências e prerrogativas, receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas à 
Companhia, à Construtora Tenda, à Tenda Negócios Imobiliários ou à Alea com relação aos Direitos dos 
Contratos Cedidos, aos Rendimentos dos Investimentos Permitidos e às Contas Vinculadas (sendo os 
direitos descritos nos itens (a) a (c) acima, conjuntamente designados “Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), a ser formalizada por meio do Contrato de 
Cessão Fiduciária, cuja celebração fica expressamente aprovada; (ii) aprovar a celebração do Contrato 
de Conta Vinculada, a ser celebrado entre o Banco Depositário, a Securitizadora e as Fiduciantes; (iii) 
autorizar a prática pela Diretoria da Companhia, nos termos do estatuto social da Companhia, de todos 
e quaisquer atos e a celebração de todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou 
convenientes à efetivação das deliberações dos itens (i) a (ii) acima, inclusive a assinatura de quaisquer 
instrumentos e respectivos aditamentos necessários à outorga da Cessão Fiduciária, podendo, 
inclusive, mas não se limitando: (a) negociar, definir e aprovar o teor dos documentos relacionados à 
Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente; (b) celebrar e praticar os atos 
necessários à celebração do Contrato de Cessão Fiduciária, do Contrato de Conta Vinculada e de 
quaisquer outros documentos necessários à Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente, bem como quaisquer aditamentos a eles relacionados; e (c) realizar a publicação e o 
arquivamento dos documentos de natureza societária perante a junta comercial competente. 6.
Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem ela quisesse fazer uso 
e, como ninguém se manifestou, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada.
Diretores Presentes: Rodrigo Osmo, Fabricio Quesiti Arrivabene, Renan Barbosa Sanches, Luiz 
Maurício de Garcia Paula e Weliton Luiz Costa Junior. Certifico que a presente confere com a via original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de maio de 2025.  Amanda da Silva Ribeiro - Secretária.
JUCESP nº 191.142/25-6 em 21/05/2025.
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